
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUZAMBINHO 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
  

 

ERRATA - EXTRATO PUBLICAÇÃO RESULTADO FINAL - Processo nº 002/2024 

modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 001/2024. OBJETO: Prestação de serviços 

de atendimento médico, ambulatorial, cirúrgico, exames em oftalmologia e de 

média complexidade, com vigência de 02/01/2024 a 31/12/2024, com fulcro no 

inciso XI do artigo 75 da Lei nº 14.133/21. Onde se lê: “CONVENIADA: CONSÓRCIO 

INTERMUNIPAL DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DO ALTO RIO PARDO – CISMARPA, 

inscrito no CNPJ nº 01.990.521/0001-04” leia-se: “CONVENIADA: CONSÓRCIO 

INTERMUNIPAL DE SAÚDE DOS MUNICÍPIOS DA MICRORREGIÃO DO ALTO RIO 

PARDO – CISMARPA, inscrito no CNPJ nº 01.990.521/0001-04”. – Daíse Cristina da 

Silva Freire, Presidente da Comissão de Permanente de Julgamento e Licitação. - 

Paulo Sérgio Magalhães, Prefeito Municipal. Muzambinho/MG, 26 de janeiro de 

2024. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
     


